PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 233, DE 2024

De autoria da Deputada Andréa Werner, o Projeto de Lei nº 233, de 2024, institui o Programa de Atenção ao Diagnóstico de Autismo e Intervenção Precoce no Estado de São Paulo, e dá outras providências.

A matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição, manifestando-se favoravelmente à sua aprovação.

Naquela oportunidade, destacou-se que o projeto encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente nas normas que tratam da proteção à saúde e da proteção e integração social das pessoas com deficiência, bem como nas diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e na Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Compete agora a esta Comissão analisar a matéria sob a perspectiva da promoção, proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência, em especial daquelas com Transtorno do Espectro Autista – TEA.

O projeto institui, no âmbito do Estado de São Paulo, um Programa de Atenção ao Diagnóstico de Autismo e Intervenção Precoce, com foco na atuação das Unidades Básicas de Saúde – Atenção Primária, com o objetivo de ampliar a capacidade do sistema público de saúde para identificar atrasos no desenvolvimento infantil e promover intervenções adequadas o mais cedo possível.

A proposta revela-se extremamente relevante, pois reconhece que o diagnóstico precoce e o início oportuno da intervenção são fatores decisivos para o desenvolvimento das crianças com autismo, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida e para a ampliação de suas possibilidades de inclusão social.

Entre os aspectos positivos da proposição, destaca-se a preocupação em democratizar a informação e disponibilizar ferramentas acessíveis às famílias, permitindo que pais, responsáveis e cuidadores possam acompanhar os marcos do desenvolvimento infantil e identificar eventuais sinais de atraso.

Nesse sentido, o projeto prevê a elaboração e disponibilização de uma Cartilha de Marcos de Desenvolvimento, a ser distribuída nas Unidades Básicas de Saúde, contendo: os marcos esperados para cada faixa etária; a explicitação do que se considera atraso no desenvolvimento; a orientação para que pais e responsáveis procurem a rede pública de saúde ao identificarem sinais de atraso.

Essa iniciativa representa importante ferramenta de orientação e conscientização, aproximando o sistema de saúde das famílias e contribuindo para reduzir o tempo entre a percepção dos primeiros sinais e o início do acompanhamento especializado.

Outro ponto relevante é a previsão de que a Atenção Primária à Saúde seja a porta de entrada para a identificação de atrasos no desenvolvimento, permitindo que casos suspeitos sejam avaliados e encaminhados para intervenção precoce, inclusive antes da existência de um diagnóstico definitivo.

O projeto também reconhece a importância da capacitação permanente dos profissionais da rede pública de saúde, ao prever treinamento específico sobre marcos do desenvolvimento, identificação de atrasos e protocolos de intervenção precoce, fortalecendo a capacidade de resposta do sistema público.

Além disso, a proposta valoriza a atuação de equipes multidisciplinares, ampliando a oferta de serviços como fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicologia, fundamentais para o atendimento adequado das crianças com TEA.

Importa destacar ainda que o projeto prevê o aproveitamento de profissionais que já integram a rede pública de saúde, os quais poderão receber treinamento específico para atuar nas ações de intervenção precoce, fortalecendo a estrutura já existente e garantindo maior eficiência na implementação da política pública.

Outro aspecto positivo é a possibilidade de parcerias com instituições de ensino e pesquisa, bem como parcerias com as prefeituras, permitindo maior capilaridade na execução do programa e ampliando o alcance das ações de capacitação, atendimento e produção de material técnico.

Sob a perspectiva desta Comissão, a iniciativa está plenamente alinhada com os princípios da inclusão, da atenção integral à saúde e da garantia de direitos das pessoas com deficiência, contribuindo para fortalecer políticas públicas voltadas à identificação precoce do Transtorno do Espectro Autista e à oferta de atendimento adequado às crianças e suas famílias.

Ao promover informação qualificada, instrumentos de acompanhamento dos marcos do desenvolvimento, capacitação de profissionais e fortalecimento da atenção primária, o projeto contribui para reduzir barreiras no acesso ao diagnóstico e ao tratamento, garantindo maior efetividade às políticas públicas destinadas às pessoas com autismo.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 233, de 2024.
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